
  
    APRESENTAÇÃO


    Enquanto juristas debatem os riscos existenciais da Inteligência Artificial, a administração pública brasileira opera sob o risco existencial da própria ineficiência violando direitos fundamentais todos os dias. Filas que não andam por medo da assinatura, órgãos que não conversam por ciúme federativo, decisões que variam conforme o humor do burocrata. Esses não são acidentes administrativos, são sintomas de tensões estruturais que o Direito Administrativo clássico identificou, lamentou, mas não conseguiu resolver.


    Este livro nasceu justamente da percepção de que o nosso Direito Administrativo precisa de novas ferramentas para não se tornar obsoleto. Se as nossas lentes jurídicas não evoluírem, corremos o risco de manter normas que são belas teorias no papel, mas que já não conseguem proteger ninguém na prática. Propõe-se aqui uma ruptura com o lugar-comum do debate nacional sobre IA. A premissa é direta e, talvez, desconfortável: a ineficiência estrutural do Estado brasileiro causa mais danos aos direitos fundamentais do que os riscos potenciais da tecnologia.


    Não se trata de negar os perigos da automação ou de relativizar a necessidade de salvaguardas jurídicas. Trata-se de inverter a pergunta para em vez de perguntar “como limitar a IA para proteger direitos?”, perguntar “como usar a IA para desatar os nós que paralisam a governança jurídica e, com isso, tornar efetivos os direitos?”. A proposta não é importar o debate europeu sobre regulação de riscos nem sonhar com futuros distópicos. É olhar para o chão de fábrica do Estado brasileiro, o lugar onde o Direito encontra a realidade, e oferecer ferramentas concretas para transformar a burocracia defensiva em administração responsiva.


    Aqui desenvolve-se o conceito de Inteligência Administrativa (IAd) não como uma máquina que decide pela autoridade humana, mas como uma capacidade institucional de detecção, mediação e coordenação. Um cérebro institucional capaz de enxergar onde há incoerência normativa, detectar onde a autonomia virou fragmentação e oferecer aos gestores humanos a segurança necessária para agir com responsabilidade, mas sem paralisia.


    Este não é um livro sobre o futuro da tecnologia. É sobre a sobrevivência e a funcionalidade do Estado Democrático de Direito no presente. A janela para transformar a administração pública está aberta e este é um convite para atravessá-la com coragem institucional e rigor dogmático antes que a ineficiência estrutural torne o Estado irrelevante para quem mais precisa dele.


    O presente trabalho foi realizado com apoio do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) – Processo º 409842/2023-0.
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    PARTE I


    O ESTADO DA ARTE: UM DEBATE DOMINADO PELA PRECAUÇÃO

  


  
    Capítulo 1


    Inteligência Artificial no direito: riscos, limites e vieses do debate atual


    1.1 A hermenêutica do risco como paradigma dominante


    O debate jurídico brasileiro sobre inteligência artificial (IA) tem sido marcado por uma abordagem interpretativa centrada no risco, que permeia parte da produção acadêmica e contribui para uma postura predominantemente defensiva diante da tecnologia. Essa perspectiva, inspirada na sociologia do risco contemporâneo, enxerga o direito como um sistema voltado a responder às incertezas e complexidades da sociedade tecnológica. Como resultado, a literatura nacional tende a destacar de forma desproporcional os aspectos potencialmente nocivos da IA como o viés algorítmico, a discriminação automatizada e a opacidade decisória em detrimento das análises mais equilibradas que também considerem as possibilidades transformadoras dessa tecnologia para a modernização da esfera pública brasileira.


    Observa-se que as obras, em sua maioria, abordam a IA principalmente como uma ameaça aos processos democráticos e à estabilidade da ordem democrática estabelecida3. Uma perspectiva que conduz o debate jurídico para uma direção essencialmente defensiva, que se concentra na necessidade urgente de criar mecanismos regulatórios capazes de preservar as instituições democráticas existentes. Assim, o efeito dessa concentração é deixar de explorar uma dimensão que parece igualmente relevante: o reconhecimento da IA como um fenômeno transformador que, necessariamente, exige uma reconfiguração dos próprios marcos interpretativos que sustentam tanto o direito administrativo quanto o direito constitucional contemporâneo4. O paradigma da precaução, embora legítimo em seus fundamentos, tem condicionado o debate a uma lógica de contenção que prejudica as oportunidades de aperfeiçoamento institucional oferecidas pelas tecnologias inteligentes.


    1.2 Os três vieses estruturais do debate contemporâneo


    O primeiro viés estrutural no debate brasileiro é a tendência de transposição acrítica das soluções regulatórias estrangeiras sem a adequada consideração das especificidades institucionais nacionais. Esta prática, comum na tradição jurídica brasileira, assume contornos problemáticos no contexto da IA em que as diferenças de capacidade (administrativa ou institucional), cultura organizacional e arquitetura institucional entre países são determinantes para o sucesso de políticas públicas.


    A importação de frameworks regulatórios desenvolvidos para contextos como o europeu (com sua tradição de administração pública weberiana e alta capacidade técnica) ou norte-americano (com seu sistema federativo descentralizado e forte setor privado de tecnologia) ignora as particularidades do Estado brasileiro. Coglianese e Lehr demonstram como a regulação algorítmica apresenta desafios únicos que dependem em grande medida das capacidades institucionais existentes, tornando problemática a simples transposição de modelos estrangeiros5.


    O Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (RGPD) europeu exemplifica esta questão. Embora tenha influenciado significativamente a Lei Geral de Proteção de Dados brasileira, sua aplicação à IA na administração pública europeia ocorre em contexto de alta capacidade técnica e tradição de governança digital6 que não encontra paralelo imediato no Brasil. A importação acrítica de seus princípios, sem adaptação às realidades administrativas nacionais, pode gerar normas inadequadas à implementação prática.


    O segundo viés estrutural manifesta-se na predominância de discussões abstratas sobre princípios gerais sem o enfrentamento dos desafios concretos da implementação na administração pública brasileira. Esta abordagem, característica da tradição dogmática nacional, produz análises juridicamente sofisticadas, mas institucionalmente ingênuas sobre as condições reais de operação do Estado brasileiro. A literatura jurídica tem se concentrado em questões como transparência algorítmica, devido processo legal e não-discriminação sem mapear como esses princípios se materializam nas diferentes esferas da administração pública7.


    Pasquale alerta para os riscos da “sociedade da caixa preta” marcada pela opacidade decisória e pela concentração de poder em algoritmos e corporações que controlam informação, reputação e dinheiro sem transparência8. E essa crítica tem reverberado no meio acadêmico do direito, mas essa crítica precisa ser contextualizada nas especificidades da administração brasileira que está marcada por déficits de transparência que antecedem a implementação de sistemas inteligentes.


    A discussão sobre viés algorítmico, por exemplo, com frequência negligencia que a administração pública brasileira já opera com diferentes formas de viés institucional (regional, socioeconômico, educacional), anteriores à IA, e que não são abordadas de maneira adequada pelo debate abstrato sobre algoritmos que parece colocar o viés como uma novidade9.


    No contexto brasileiro, é preciso cuidado para não interpretar essa crítica como se a desigualdade só surgisse com IA. O’Neil mostra que os algoritmos amplificam padrões históricos10, mas isso não exclui o fato de que, ao quantificar e tornar visíveis certas disparidades, a IA pode fornecer dados que fortalecem a pressão por mudanças e criam senso de urgência. A questão central, portanto, não é apenas amplificar ou revelar, mas como esses dados são usados, se para corrigir as desigualdades ou para reforçá-las em larga escala. É justamente nesse ponto, entre amplificação, revelação e uso estratégico dos dados, que este trabalho pretende intervir.


    O terceiro viés estrutural manifesta-se na tendência de enquadrar a relação entre tecnologia e direitos como um dilema binário, quando, na realidade, o desafio é gerenciar um trilema: eficiência administrativa, garantias constitucionais e aperfeiçoamento institucional. Ao reduzir a questão a uma escolha excludente entre inovação e proteção de direitos, essa abordagem dicotômica impede o desenvolvimento de soluções jurídicas que reconheçam a complementaridade entre tecnologia e governança, capazes de simultaneamente melhorar a prestação de serviços públicos e fortalecer direitos fundamentais11. A literatura nacional tem tratado a implementação de IA na administração pública como um dilema entre celeridade e garantias, negligenciando que tecnologias bem desenhadas podem servir como instrumentos para equilibrar esses três vetores, em vez de simplificá-los em polos opostos.


    Floridi et al. propõem um framework ético que tenta superar essa dicotomia, demonstrando como a IA pode ser desenvolvida de forma a maximizar benefícios sociais enquanto minimiza riscos12 e a experiência internacional confirma essa possibilidade13, de maneira que a postura nacional reticente não tem explicação empírica. Apesar dos modelos e evidências, o debate brasileiro tem resistido a essa abordagem integrativa, preferindo a retórica da incompatibilidade14.


    1.3 A necessidade de análise institucional concreta


    Uma limitação fundamental do debate atual é a necessidade de mapeamento sistemático das capacidades administrativas existentes nos órgãos públicos brasileiros. Esta lacuna impede uma avaliação realista das possibilidades e limites da implementação de sistemas inteligentes na administração pública. A discussão sobre IA pressupõe com certa frequência certa uniformidade nos níveis de capacidade técnica, de recursos humanos especializados e de infraestrutura tecnológica ou recorrem a essa abstração para não encarar o fato de que a uniformidade não existe na administração brasileira15.


    O contraste entre órgãos como o Banco Central, que já implementa sistemas sofisticados de IA para supervisão bancária e secretarias municipais com infraestrutura tecnológica precária ilustra a heterogeneidade que o debate jurídico tem negligenciado. Qualquer proposta regulatória uniforme nesse cenário diversificado tende a ser ou excessivamente restritiva para órgãos com maior capacidade ou inadequadamente permissiva para aqueles com limitações técnicas. O desafio, portanto, não é criar regras para controlar a tecnologia, mas oferecer instrumentos de governança adaptativa capazes de lidar com trilemas institucionais. A meta é tornar o Estado mais funcional e responsivo agora, antes que a ineficiência estrutural o torne irrelevante para quem mais precisa dele.


    O debate também tem negligenciado os gargalos estruturais de governança que precedem e condicionam a implementação de IA. Questões como coordenação intergovernamental, articulação entre esferas federativas e integração de sistemas de informação não tem sido aprofundadas. A experiência da implementação do governo eletrônico no Brasil revela padrões de dificuldade que podem estar presentes no contexto da IA. No plano internacional, Fountain analisa como a implementação de tecnologias no setor público não depende apenas de capacidades técnicas, mas de arranjos institucionais adequados para a coordenação e governança da inovação16.


    No caso brasileiro, a fragmentação federativa, as diferenças de capacidade entre entes e a ausência de padrões tecnológicos unificados criam desafios específicos para a implementação de sistemas inteligentes que o debate jurídico tem subestimado. Por exemplo, a Rede Nacional de Dados em Saúde (RNDS), concebida para integrar os registros de saúde em todo o país, enfrenta sérios obstáculos por falta de interoperabilidade e padronização de sistemas entre estados e municípios. Muitos entes ainda não possuem bases de dados locais sincronizadas ou acessíveis aos gestores estaduais, o que coloca em risco a continuidade das informações, como evidenciado durante apagões de dados na pandemia17.


    Importante destacar que a abstração, por necessidade ou conveniência, com que a literatura jurídica trata a IA na administração pública como fenômeno homogêneo ignora não apenas as diferenças de capacidade técnica, recursos humanos especializados e infraestrutura entre órgãos, mas também as especificidades setoriais que condicionam qualquer implementação. A aplicação de IA à saúde, educação, segurança, regulação econômica ou serviços sociais envolve desafios distintos quanto aos tipos de dados, atores envolvidos, impactos sobre direitos fundamentais e exigências de transparência. Essas diferenças demandam abordagens jurídicas diferenciadas, ainda ausentes no debate atual, que sequer considera essa diversidade.


    Por exemplo, Engstrom et al. demonstram que a implementação de IA em agências federais norte-americanas varia significativamente entre setores, demandando instrumentos regulatórios adaptados a essas especificidades18. No Brasil, a aplicação de IA no Sistema Único de Saúde enfrenta desafios diferentes daqueles encontrados na Receita Federal ou nos tribunais. A pouca produção de análises setoriais específicas tem produzido propostas regulatórias genéricas que não têm a capacidade de capturar as diferenças entre os setores, ainda estamos tratando todos como iguais e justificando as diferenças como exceções e não como padrões setoriais19.


    1.4 A retórica da incompatibilidade constitucional


    Por conta dos três vieses, o debate jurídico brasileiro ainda usa narrativa que apresenta a IA como uma ameaça externa ao ordenamento constitucional, incompatível com princípios fundamentais como a dignidade humana, o devido processo legal e a isonomia20. A construção discursiva da IA como outro em relação ao direito ignora que tecnologias sempre mediaram a aplicação de normas jurídicas21. Como observa Noble, o problema não decorre da tecnologia em si, mas das escolhas sobre como desenhá-la e implementá-la. A apresentação da questão (lógicas que (des)estruturam direitos e limitam possibilidades de intervenção democrática pela opacidade) como uma incompatibilidade essencial prejudica a exploração de possibilidades de design institucional que alinhem tecnologia e proteção de direitos22.


    Esta retórica precisa ser afastada porque produz efeitos práticos relevantes, ela cria resistências injustificadas à experimentação e à inovação institucional, em vez de promover direitos. O risco de discriminação não surge com a IA, ele já está presente nos processos tradicionais que perpassam o cotidiano dos cidadãos muitas vezes invisíveis e pouco auditáveis. Ao apresentar a possível discriminação algorítmica (a experimentação da IA e a inovação institucional de decidir a partir de dados) como um obstáculo intransponível, a administração pública brasileira, marcada pela baixa capacidade de inovação e vieses históricos, encontra uma justificativa adicional para manter suas práticas opacas e preservar o status quo.


    A ênfase exclusiva nos riscos da IA desloca o debate de suas potencialidades como instrumento de aperfeiçoamento institucional capaz de ampliar transparência e reduzir arbitrariedades para um debate sobre gestão de riscos, em que a avaliação da possibilidade e impacto parecem mais prováveis com IA porque a escala e velocidade da IA amplificam efeitos e a opacidade algorítmica dificulta detecção e correção, aumentando impacto potencial. Com esse foco, tende-se a superestimar riscos novos e subestimar riscos antigos. Como a IA é vista como “complexa” e “inédita”, ela ganha peso na matriz, mesmo que práticas manuais já sejam discriminatórias.


    O risco sem IA não é menor por natureza, as decisões humanas opacas já têm alta probabilidade e impacto, por exemplo, a discriminação sistêmica em concursos, benefícios ou fiscalização. A diferença é que esses riscos são naturalizados e invisíveis. Ao inflar o risco da IA, cria-se uma “escusa” para manter processos manuais igualmente prejudiciais, sob a aparência de prudência23. Sistemas inteligentes podem contribuir para reduzir arbitrariedades, padronizar critérios de decisão, acelerar processos administrativos e melhorar a qualidade dos serviços públicos. A literatura internacional documenta diferentes casos de sucesso nesse sentido24.


    1.5 Conclusão


    O debate jurídico brasileiro sobre IA, conforme mapeado nas seções anteriores, possui um mérito inegável. A ênfase na proteção de direitos fundamentais, na transparência algorítmica e na contenção de riscos decorre de preocupações legítimas com a preservação da ordem democrática. Mas essa hermenêutica do risco, embora importante, revelou-se incompleta. Ao orientar a discussão exclusivamente para os riscos que a IA apresenta, deixa-se de explorar um conjunto significativo de problemas estruturais da administração pública brasileira que poderiam ser menos mais bem gerenciados pelas tecnologias inteligentes bem-desenhadas e reguladas de maneira adequada.


    Este primeiro capítulo diagnosticou as limitações do debate atual, identificando seus três vieses estruturais: a transposição acrítica de soluções regulatórias estrangeiras sem a devida consideração das especificidades institucionais nacionais, a predominância de discussões abstratas sobre princípios gerais, descoladas dos desafios concretos de implementação na administração pública e a polarização da discussão entre proteção de direitos fundamentais e inovação tecnológica, como se fossem valores inconciliáveis.


    Além disso, destacou-se a necessidade premente de uma análise institucional concreta, que leve em conta as capacidades administrativas existentes e os gargalos de governança que precedem a própria IA. A retórica da incompatibilidade constitucional, que enxerga a IA como uma ameaça externa ao ordenamento, foi desconstruída, revelando suas consequências práticas na criação de resistências injustificadas à inovação e no desejo de manter um status quo ineficiente.


    Em síntese, o debate jurídico brasileiro, dominado pela precaução, tem negligenciado um conjunto de problemas estruturais que não são simplesmente técnicos ou operacionais, mas que implicam escolhas jurídicas e institucionais de grande relevância. Esses problemas, que existem há décadas na administração pública, são agora forçados à superfície pela emergência da IA exigindo uma nova forma de pensar sobre como gerenciá-los.


    O Capítulo 2 deste livro se dedicará a um aprofundamento sistemático desses problemas estruturais e ao longo desse avanço, a pesquisa deixará o âmbito do debate acadêmico para focar nos problemas estruturais que o debate jurídico não aborda de forma sistemática, exigindo menos ênfase em abstrações e maior engajamento com a realidade e a política da administração pública brasileira.
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        	13 MEHR, H. Artificial intelligence for citizen services and government. Cambridge: Harvard Kennedy School Ash Center for Democratic Governance and Innovation, 2017, p. 3, 12-16, 15; documenta casos de implementação bem-sucedida de IA no setor público que aprimoraram simultaneamente a eficiência administrativa e a qualidade da proteção aos cidadãos.



        	14 A preferência pela retórica da incompatibilidade no debate brasileiro se manifesta na literatura jurídica. De um lado, a urgência de enfrentar a morosidade do Judiciário e o apelo à celeridade processual justificam a IA como solução gerencial, ver ARAÚJO, Valter Shuenquener de; GOMES, Marcus Livio (Coord.). Inteligência Artificial e aplicabilidade prática no Direito. Brasília: CNJ, 2022, p. 31-46. Essa visão é criticada por autores que alertam para riscos à deliberação e às garantias do Estado de Direito, destacando que a automação pode induzir novas formas de dominação algorítmica, ver SAMPAIO, José Adércio Leite (Coord.). A Inteligência Artificial a (Des)serviço do Estado de Direito. Belo Horizonte: PUC Minas, 2020. Disponível em: <https://www.pucminas.br/pos/direito/Documentos%20Gerais/Ebook%20final%20-%20IA.pdf>. Acesso em: 21 ago. 2025, p. 189-190; 405-406.



        	15 Esforços de mapeamento de capacidades administrativas ocorreram durante a implementação do governo eletrônico a partir dos anos 2000, especialmente na análise das diferenças de infraestrutura, recursos humanos e coordenação institucional. Ver, por exemplo, DINIZ, Eduardo Henrique et al. O governo eletrônico no Brasil: perspectiva histórica a partir de um modelo estruturado de análise. Revista de Administração Pública, Rio de Janeiro, v. 43, n. 1, p. 23-48, jan./fev. 2009.



        	16 Esses arranjos devem ir além da simples adoção de tecnologias, envolvendo estruturas interorganizacionais capazes de integrar processos e fluxos de informação entre agências, apoiadas por marcos normativos que definam papéis e responsabilidades claras, incentivos alinhados à colaboração e mecanismos robustos de responsabilização. Tais elementos são essenciais para reduzir barreiras organizacionais, promover interoperabilidade tecnológica e instituir canais estáveis de coordenação entre diferentes níveis e órgãos da administração pública, condição necessária para que a inovação digital seja sustentável e não apenas superficial. Ver, FOUNTAIN, J. E. Building the virtual state: information technology and institutional change. Washington: Brookings Institution Press, 2001, p. 18-19.



        	17 Ver FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ. Falta de integração e distribuição das bases de dados fragiliza sistemas de informação do SUS. Escola Politécnica de Saúde Joaquim Venâncio, 6 jul. 2021. Disponível em: <https://www.epsjv.fiocruz.br/noticias/reportagem/falta-de-integracao-e-distribuicao-das-bases-de-dados-fragiliza-sistemas-de>. Acesso em: 12 ago. 2025.



        	18 As adaptações sugeridas pelos autores incluem a definição de requisitos de transparência e explicabilidade proporcionais ao impacto da decisão automatizada, a adoção de padrões técnicos e de qualidade de dados ajustados ao contexto de aplicação, bem como mecanismos de auditoria contínua, protocolos específicos de supervisão humana e regimes diferenciados de responsabilização. Tais instrumentos devem variar conforme o grau de risco, a função pública envolvida e a maturidade tecnológica do setor, evitando soluções uniformes para problemas heterogêneos. Ver, ENGSTROM, D. F. et al. Government by algorithm: artificial intelligence in federal administrative agencies. Washington: Administrative Conference of the United States, 2020, p. 75.



        	19 Os estudos sobre essas aplicações setoriais são poucos e recentes, ver, por exemplo, FILHO, Ricardo Gomes de Lima. Estudo sobre a adoção de projetos de inteligência artificial na Receita Federal do Brasil. 2024. Dissertação (Mestrado) - Fundação Getúlio Vargas, Rio de Janeiro, 2024, p. 11, 14-15. Disponível em: <https://repositorio.fgv.br/items/65c369f5-4b2a-4dd3-8ce5-e76b6cfd2cc5>. Acesso em: 21 ago. 2025.



        	20 Por retórica da incompatibilidade entende-se um tipo específico de discurso jurídico que trata a IA como se fosse naturalmente incompatível com a Constituição e com os direitos fundamentais, apresentando um falso dilema entre tecnologia e garantias democráticas.



        	21 LESSIG, Lawrence. Code and Other Laws of Cyberspace. New York: Basic Books, 1999. p. 6-8. O autor demonstra que code is law, ou seja, a arquitetura técnica (software e hardware) regula comportamentos tanto quanto normas jurídicas, definindo as possibilidades e os limites de ação. Assim, os artefatos técnicos sempre mediaram as relações jurídicas e no ambiente digital essa mediação se torna explícita e estruturante.



        	22 NOBLE, Safiya Umoja. Algorithms of Oppression: How Search Engines Reinforce Racism. New York: New York University Press, 2018, p. 27, 196; demonstra que os vieses não decorrem de uma essência tecnológica, mas de escolhas humanas sobre como projetar e governar sistemas algorítmicos. Assim, incompatibilidades entre tecnologia e direitos não são naturais, mas sim o resultado de decisões políticas e econômicas embutidas no design.



        	23 Ver TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. Relatório de levantamento: uso de inteligência artificial no governo federal. TC 006.662/2021-8. Brasília: TCU, 2022, p. 26-27, 42. Nele, o tribunal mostra que a IA é vista como um fator que amplia riscos já existentes, como discriminação e opacidade, mas não afirma que esses riscos surgem apenas com IA. Pelo contrário, ele reconhece que práticas tradicionais também são opacas e pouco auditáveis (ver seção sobre auditoria tradicional baseada em amostragem. O documento destaca riscos como tratamento automatizado desigual e decisões institucionais incorretas/discriminatórias, mas não compara com os riscos equivalentes nos processos manuais. Uma ausência que cria espaço para a percepção de que IA é mais arriscada, mesmo quando pode aumentar transparência e auditabilidade. O TCU destaca que IA pode aumentar transparência, confiabilidade e uniformização de procedimentos, além de permitir auditorias mais abrangentes. Ou seja, a tecnologia pode corrigir problemas históricos, mas a narrativa centrada apenas nos riscos desvia o foco dessas potencialidades.



        	24 Ver ORGANIZAÇÃO PARA A COOPERAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (OCDE). Hello, World: Artificial Intelligence and its Use in the Public Sector. OECD Working Papers on Public Governance, nº 36. Paris: OECD, 2019, p. 26-27, 77-78. Disponível em: <https://dx.doi.org/10.1787/726fd39d-en>. Acesso em 7 dez. 2025. A IA pode ajudar a desenhar melhores políticas e decisões, melhorar a comunicação com cidadãos, acelerar e qualificar a entrega de serviços públicos e liberar tempo dos servidores para tarefas de maior valor, além de reduzir tarefas repetitivas e aumentar a consistência das decisões.


      

    
  


  
    Capítulo 2


    Das lacunas acadêmicas aos problemas estruturais


    2.1 As seis lacunas que o debate jurídico brasileiro negligencia


    O capítulo anterior mapeou o estado da arte do debate jurídico brasileiro sobre IA identificando que ele ainda está dominado por uma hermenêutica da precaução que é importante, mas incompleta. De modo que o debate jurídico acaba por negligenciar problemas estruturais que não são apenas técnicos ou operacionais, mas escolhas jurídicas e institucionais importantes sobre como a administração pública deveria funcionar. O resultado disso é um debate marcado por lacunas.


    Essa hermenêutica da precaução, ao deslocar o foco para os riscos, acaba por prejudicar a exploração das oportunidades que a IA oferece. Essas lacunas não são puramente acadêmicas ou teóricas, são problemas reais da administração pública brasileira que já existem há décadas, de forma independente em relação à IA e que são corroboradas por evidência empírica25. que é novo desde a inserção da IA não é o reconhecimento desses problemas, mas a possibilidade técnica de detectá-los sistematicamente, facilitar sua coordenação em escala e, principalmente, oferecer caminhos inovadores para o seu gerenciamento e superação.


    Essas seis lacunas são a incoerência decisória como fragmentação interna26, caracterizada pela produção de decisões divergentes sobre questões idênticas em diferentes órgãos ou níveis hierárquicos, violando os princípios de igualdade e segurança jurídica. A fragmentação federativa27, que se manifesta na tensão entre autonomia, coordenação sistêmica e eficiência administrativa, muitas vezes apresentada como um dilema binário. A morosidade e a rigidez procedimental como um defeito estrutural28, resultante de um procedimento administrativo excessivamente complexo e da desconfiança da discricionariedade, que gera paralisia e frustração cidadã.


    A opacidade de incentivos como um bloqueador de ação responsável29, onde o medo da responsabilização leva servidores a evitar decisões, enquanto a inação permanece invisível e sem custos auditáveis. Os ciclos de aprendizado bloqueados e a cultura do parecer em vez da cultura da evidência30, pela ausência de infraestrutura sistemática de feedback que registre sucessos e falhas de políticas públicas.


    E, por fim, os silos informacionais como fragmentação da visão31, que impede o compartilhamento de dados e a visão integrada do cidadão, gerando duplicação de esforços e ineficiência. Essas seis lacunas não estão isoladas, elas representam um padrão sistêmico que atravessa a administração pública brasileira. O padrão é a ausência de um mecanismo permanente e proativo que crie visibilidade sobre os problemas estruturais e facilite sua correção contínua.


    2.2 Por que a literatura jurídica negligencia essas lacunas?


    A razão pela qual essas seis lacunas passam despercebidas na literatura jurídica brasileira não é a negligência acidental, mas o resultado de como o campo jurídico se organiza do ponto de vista epistemológico. A literatura jurídica é excelente em responder perguntas como “isso viola direitos fundamentais?”, “é constitucional?”, “qual é a melhor interpretação dessa norma?”. Mas está menos preparada para responder perguntas como “por que a administração não aprende dos seus erros?”, “como criar mecanismos que permitam coordenação voluntária entre entes federativos?” ou “qual seria forma de procedimento que seja simultaneamente rápido e responsável?”. Essas são perguntas que exigem um engajamento com problemas institucionais complexos, para além do que a dogmática jurídica tradicional oferece32.


    A literatura jurídica tradicional reconhece a incoerência decisória como inerente à estrutura administrativa. A teoria da discricionariedade sustenta que cada órgão, dentro dos limites legais, possui autonomia para interpretar e aplicar as normas conforme seu juízo técnico. Essa liberdade é considerada indispensável para que a especialização administrativa cumpra sua função de adaptar as regras gerais a contextos específicos e a problemas complexos. Nesse sentido, a inconsistência entre órgãos especializados não é vista como um defeito a ser eliminado, mas como consequência natural da diversidade de competências e da fragmentação institucional que caracteriza a administração pública33.


    Contudo, essa naturalização da incoerência decisória é problemática. O debate jurídico raramente questiona se seria possível conciliar especialização e consistência e nem, em caso afirmativo, quais mecanismos permitiriam detectar incoerências sem invadir a autonomia decisória de cada órgão. Essas perguntas não estão no radar porque exigem pensar para além dos limites da dogmática jurídica tradicional, que tende a tratar a discricionariedade como um dado imutável, e não como um espaço de governança passível de redesenho institucional34.


    De modo análogo, a fragmentação federativa também é um problema reconhecido pelo debate jurídico, mas abordado sob uma ótica que impede seu gerenciamento eficaz. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, por exemplo, como na ADI 3.059, estabeleceu que a autonomia federativa não é um direito absoluto quando em conflito com princípios constitucionais como a eficiência. Contudo, essa abordagem tendeu a resolver a questão de forma binária: ou há violação da autonomia (e, portanto, é proibido), ou não há (e, portanto, é permitido)35.


    O que o debate não explora é o espaço intermediário e mais complexo: como criar mecanismos de coordenação que respeite a autonomia federativa, ao mesmo tempo em que promovam visibilidade e facilitem a negociação sobre onde a coordenação seria mutuamente benéfica? Essa lacuna no debate decorre de uma tradição jurídica brasileira que, herdada do direito constitucional europeu, demonstra desconfiança com soluções que não se enquadrem em uma clara permissão ou proibição, preferindo resolver a tensão à gerenciá-la de forma contínua.


    A morosidade e a rigidez procedimental constituem outra lacuna estrutural que, embora reconhecida, é superficialmente abordada pelo debate jurídico. Há, de fato, uma extensa discussão sobre Justiça 4.0 e celeridade processual que diagnostica a excessiva complexidade dos procedimentos e a morosidade que dela decorre. As soluções propostas, contudo, quase sempre se limitam à automação ou à simplificação procedimental.


    E isso negligencia as questões fundamentais que precedem a própria complexidade e morosidade: “por que os procedimentos se tornaram tão complexos?”, “qual é a lógica institucional que leva cada reformador a adicionar um procedimento em vez de remover um?”, ou “por que a tradição jurídica brasileira é tão procedimentalista e desconfiada da discricionariedade?”. Tais indagações exigem uma análise histórico-institucional que transcende o repertório típico da dogmática jurídica contemporânea, que se contenta em diagnosticar o sintoma sem investigar suas causas.


    A opacidade de incentivos, por sua vez, é um fenômeno reconhecido na literatura jurídica, especialmente no âmbito do direito administrativo, onde se discute a cultura do medo na administração pública. Há um consenso de que servidores evitam tomar decisões por receio de responsabilização, e as soluções propostas concentram-se predominantemente em aumentar a segurança jurídica ou em mecanismos de proteção ao servidor36.


    Essas respostas, embora relevantes, falham por não enfrentar a raiz do problema: a assimetria entre a inação, que está invisível e sem seus custos mensurados, e a ação, que mesmo quando correta expõe o agente a riscos. Enquanto o debate jurídico se limita a reforçar garantias formais, raramente considera como tornar visíveis os custos da inação (atrasos, mau atendimento e desperdício de recursos) para reconfigurar os incentivos e promover decisões responsáveis sem eliminar a responsabilização legítima37. Essa lacuna decorre da dificuldade da dogmática em incorporar a lógica dos incentivos e seus efeitos comportamentais, preferindo concentrar-se na legalidade formal em detrimento da efetividade institucional.


    A questão dos ciclos de aprendizagem organizacional bloqueados na administração pública revela outra lacuna epistemológica da literatura jurídica. Embora exista literatura sobre avaliação de políticas públicas, ela está concentrada em outras disciplinas, como economia, administração pública e ciência política. A contribuição da literatura jurídica para esse debate é limitada e isso ocorre porque o direito, tradicionalmente, não se considera uma disciplina bem equipada para estudar como as organizações aprendem, prevalecendo a presunção de que o aprendizado organizacional é uma questão de vontade política ou de gestão, e não uma questão jurídica.


    Como consequência, há uma ausência de investigação, na literatura jurídica tradicional, sobre como o design jurídico e institucional poderia ser reconfigurado para criar ciclos de feedback que informassem a mudança normativa contínua, permitindo que a administração aprenda sistematicamente com seus erros e acertos38. Embora alguns artigos tenham se dedicado a explorar precisamente esses caminhos, propondo modelos e chaves analíticas para tentar superar essa lacuna e construir uma governança jurídica mais adaptativa e responsiva, onde o direito atue como um instrumento de aprendizado e transformação institucional contínua39.


    Finalmente, os silos informacionais que, embora reconhecidos como um problema, são abordados pela literatura jurídica de uma forma que negligencia suas causas institucionais. O debate existente concentra-se na interoperabilidade de sistemas, com foco em padrões de dados e protocolos técnicos, ou na LGPD, com uma perspectiva jurídico-individual sobre os direitos do titular de dados.


    Assim, não investiga a complexa economia política do compartilhamento de dados, de modo que questões importantes permanecem sem resposta: “por que órgãos não compartilham informação mesmo quando seria mutuamente benéfico?”, “como a estrutura de poder, a competição por recursos e os incentivos políticos influenciam a decisão de compartilhar ou não?”40. O debate jurídico não alcança esse nível de profundidade institucional porque tal análise exige ferramentas da economia política que estão fora do escopo típico do direito administrativo, que tende a focar na norma e no indivíduo, e não nas dinâmicas de poder e incentivos organizacionais.


    2.3 O meta-trilema da governança jurídica


    A seção anterior apresentou seis lacunas que o debate jurídico brasileiro negligencia, esta seção revela o padrão estrutural que as unifica. Todas são manifestações da tensão entre três valores constitucionais que não podem ser maximizados simultaneamente, e que são fundamentais para a governança jurídica.41. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu três mandatos normativos que funcionam como forças em constante tensão, sendo o federalismo um campo paradigmático em que essa dinâmica se manifesta de forma acentuada.


    O primeiro deles é a autonomia organizacional, federativa e decisória, que se manifesta como capacidade de os entes tomarem decisões contextualizadas sem subordinação hierárquica rígida, como a liberdade dos entes federados para escolherem suas próprias soluções42 e a discricionariedade administrativa para adaptar normas vagas a casos concretos, ilustrando a complexidade da governança jurídica em sistemas descentralizados43.


    O segundo mandato constitucional é a coordenação sistêmica, interoperável e coerente. Ela aparece como a necessidade de decisões similares receberem tratamento similar em respeito à isonomia, como a exigência constitucional de cooperação entre as esferas federativas nas competências comuns estabelecida no parágrafo único do artigo 23 da Constituição Federal e como a proteção da segurança jurídica através da previsibilidade e coerência44.


    O terceiro mandato é a eficiência em suas dimensões de velocidade, qualidade e responsividade prevista como um princípio constitucional no caput do artigo 37. O direito do cidadão ao tratamento tempestivo e efetivo e o uso racional de recursos públicos escassos45. Esses três valores não podem ser maximizados ao mesmo tempo porque qualquer tentativa de maximizar dois constrange, necessariamente, o terceiro46.


    A literatura administrativa com frequência apresenta (e trata) essas tensões como pares. Contrapõe autonomia à coordenação ou eficiência ao controle, mas a realidade da administração pública brasileira revela uma estrutura triádica onde três valores (autonomia, coordenação e eficiência) estão em constante tensão47.


    Quando se maximiza a autonomia e a eficiência, sacrifica-se a coordenação e o resultado é uma “fragmentação eficiente” em que cada órgão funciona bem internamente, ou seja, isoladamente, mas o conjunto é incoerente e o cidadão recebe um tratamento diferente para situações idênticas48. Quando se maximiza autonomia e coordenação, sacrifica-se a eficiência e o resultado é uma “coordenação voluntária” lenta e episódica em que os entes dialogam quando problema está grave, e não de maneira preventiva. Quando se maximiza a coordenação e a eficiência, sacrifica-se a autonomia, de modo que o resultado é uma “uniformização coercitiva” em que padrões centralizados aceleram os processos, mas violam a autonomia federativa do artigo 1949 e reduzem a especialização dos entes e órgãos.


    Essa não é uma falha de desenho institucional que poderia ser corrigida por uma legislação melhor. É uma característica inerente a qualquer sistema federativo democrático que tente equilibrar descentralização, coerência e eficiência50. E cada lacuna mapeada na seção anterior é uma manifestação específica dessa tensão estrutural.


    A incoerência decisória, que será aprofundada no capítulo
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    2.7 Conclusão: da lacuna acadêmica ao diagnóstico estrutural
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